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M. T. 1. C. -  C. N. T. -  SERViÇO ADMINISTRATIVO 

• '5 2)-

(U1-97 i )  1945 

t/À c  íu 3  X3c! intir ota 
d r.' t  ai. 

USTOS i"* uirAr)os St63 02tOS cr, (Pie  a Cia. 

de ?ta o o Tecidos Corcovado 1t r e recurso  xtraordt dijo 

de decia o da  Tuïta ca Conci1I ç o e Tl  rto que, a 

procíando na arnbar;o  oí'er  ii1  a ;.nt n q antar cr, julgou 

prOCed3!tO a rocl r;acs aprõ  nt;cjc contra r orr rnt, por 

Dora Uce Neves.* 

ç n; 7)r,  rrJi  irur! ente, que (3 ro'naø 

não tem oahtmtnto, uma vez a n ü foram car  teriz d a a dível 

ncia de intarp'ctaç o da lei, ricrá e vto1a o do no a jur.(dL 

ct, Xios termos do *rtt o  :96, a]lnoa bIda CorEtoltd ç o dia Leia 

Trab l o; 

R&SOLVE a C ara de Ju3ttçEI do fr halho, por 

unaritnidade, no to ar CO.nhoeimento do reaura , por falte de 

f'undflrdento legal Castas  x1lezo. 

Rio de Janeiro, i4 de novembro de 1945. 

a)  a,&r saraiva  Pz'esidente 

IA) ZUNIMO Coaaernel1  Relator 

a) 1,m'val  ce,r8a  1rocurBdor 
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